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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  

 
 

A Polícia Civil do Distrito Federal, de acordo com o Processo SEI 00052-
00037826/2025-58, comunica aos interessados que fará contratação direta, por 
Dispensa de Licitação, com disputa de lances, na forma ELETRÔNICA, na forma 
da Lei 14.133/2021, artigo 75, inciso II, e demais legislações aplicáveis. 

 
 

 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a aquisição de fornecimento 
de fitas de backup do tipo LTO7 e fitas de limpeza LTO Ultrium de acordo 
com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência em anexo. 

 

1.2. Em caso de divergência nas características do código CATMAT ou 
CATSER, a especificação do objeto prevista no Termo de Referência deverá 
prevalecer; 

 

1.3. São partes integrantes deste Aviso de Dispensa 

a) Lista de documentos necessários para habilitação;  
Observando a qualificação técnica exigida pela unidade demandante.  

b) Modelos de Declarações; 
c) Termo de Referência. 

 

 
 
2. ÓRGÃO 
Polícia Civil do Distrito Federal 
UASG 926015 
CNPJ 37.115.482/0001-35 
ENDEREÇO: SPO, Conjunto A, Lote 23, Complexo da PCDF, Brasília - DF  
CEP 70.610-907 



 
3. FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. Contratação direta por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021 e Parecer Referencial nº 43/2023 – 
PGDF/PGCONS; 
3.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto; 

3.3. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a adequação do objeto e a compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação; 

3.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
 
4. HABILITAÇÃO 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser remetidos via anexo pelo 
sistema COMPRAS.GOV.BR, contados da notificação da empresa pelo Sistema. 
A lista com os documentos necessários para habilitação está anexa a este Aviso. 
 
 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. As obrigações da Contratada e da Contratante estão descritas no Termo de 
Referência em anexo; 

5.2. A adequação orçamentária, garantia, especificações do objeto e demais 
exigências não citadas neste Aviso estão descritas no Termo de Referência em 
anexo; 

5.3. A forma de pagamento, local de entrega e fiscalização estão descritas no 
Termo de Referência em anexo; 

5.4. Aplicar-se-ão as sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos 
previstas no Decreto Distrital nº 44.330/2023 e alterações posteriores, pelo não 
cumprimento das normas de licitação e de contratos, em face do disposto nos 
artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021. 

 
Brasília – DF, 28 de abril de 2026. 
 
 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
Serviço de Instrução e Contratação Direta - SICOD 
Seção de Contratação Direta – SCDI 
 
 
 
 



 
ANEXO I – Lista de Documentos para Habilitação 
As cópias dos documentos devem ser enviados pelo sistema 
COMPRAS.GOV.BR, sem a necessidade de autenticação. 
As Declarações e Propostas devem ser assinadas pelo representante legal da 
empresa ou pelo procurador com poderes legais para representar a empresa. 
 

 Contrato Social e Alterações 
 Balanços Patrimoniais dos anos de 2024 e 2025 
 Proposta, com identificação da empresa, com valores unitários e totais e 

assinada pelo representante legal 
 Declaração que não emprega menor, modelo em anexo 
 Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, modelo em anexo 
 Declaração de Inexistência de Parentesco, modelo em anexo 
 Declaração de Sustentabilidade Ambiental, modelo em anexo 
 RG e CPF dos Sócios 
 Procuração, se houver 
 RG e CPF do procurador, se houver 
 Certidão Negativa de Débitos Municipais 
 Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
 Certidão Negativa de Falência do TJ do Estado 

 
 
 
***Qualificação Técnica: 

1. Deverá apresentar comprovação relativa à qualificação técnica, para fins de 

habilitação técnica, 01 (um) ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, a 

ser(em) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

documento timbrado, que comprove que a licitante prestou serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, de acordo com o art. 156 do Decreto Distrital nº 

44.330/2023 e art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

2. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 

a) Comprovar fornecimento de, no mínimo, 65 (sessenta e cinco) Cartuchos 

de Fita de Gravação de Dados LTO-7. 

b) Constar os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço, telefone e 

identificação dos responsáveis pelas informações, especificação completa 

do fornecimento, prazo de vigência do contrato, local e data de expedição. 

c) Será permitido o somatório de atestados para a comprovação do 

atendimento a um mesmo item, desde que tenham sido executados de 

forma concomitante. Somente poderão ser aceitos atestados de 



capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 

sido firmado para ser prestado em prazo inferior, em observância à 

jurisprudência do TCU. 

3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica será(ão) submetido(s) a Divisão de 

Tecnologia da Informação – DITEC/DGI para validação técnica. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
ANEXO II – Modelos de Declarações 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

....................................(razão social), inscrito no CNPJ n.º ...................., com sede no 
endereço  ........................................, cidade...................., Estado ........, por intermédio do seu 
representante legal, Sr(a) ......................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º........................... e inscrito no CPF sob o n.º.........................., DECLARA, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data 
 

...................................................................................... 
Assinatura do representante legal 

 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o 
n°..........................................., por intermédio de seu representante legal 
Sr(a)........................................................................... portador(a) da Carteira de Identidade 
nº................................. e do CPF nº ..................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/2021, cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como 
assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 
habilitação. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

Local e data 
 

............................................................................... 
Assinatura do representante legal 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 

............................................... (Razão Social), inscrita no CNPJ n.º ................................., 
sediada .....................................................................................(endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal ....................................................................., portador da 
Carteira de Identidade nº............................. e CPF nº....................................., declara que não 
incorre nas vedações previstas no artigo 1º do Decreto nº 39.860/2019. 

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei. 
 
Local e data 

 



........................................................................ 
Assinatura do representante legal 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL 
 

........................................(Razão Social), inscrita no CNPJ n.º 11.111.111/0001-11, 
sediada no .......................................................... (Endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) .................................................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ....................................., declara que 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI e Decreto nº 
7746/2012, que estabelecem critérios para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local e data 
                               

.................................................................. 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – Termo de Referência 


